PROJETO DE LEI Nº 101, DE 2014

Classifica como "Município de Interesse Turistico" a cidade de Macatuba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a Cidade de Macatuba.
Artigo 2° - As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O município de Macatuba é originado do povoado de Santo Antonio do Tanquinho, criado por volta de 1900, quando pequenos lavradores fixaram suas residências umas próximas as outras. O nome do povoado é homenagem ao santo de maior devoção dos primeiros habitantes e faz alusão aos vários tanques que existiam no povoado.

Durante as edificações da época, reservam o centro do povoado para as corridas de cavalos e, nas proximidades, surgiram pequenos prédios comerciais. A pista de corrida localizava-se próxima da atual Rua São Paulo.

Pontos turísticos

Praça da Igreja Matriz: Localizada no centro da cidade, a praça é um ponto verde com um lindo lago, com diversas variedades de peixes.

Usininha do Rio Lençóis: Segunda usina de energia elétrica mais antiga da CPFL. Localizada entre Macatuba e Igaraçu do Tiete, a usininha recebe turistas de todos os lugares.

Casa do Artesão: Localizada na Rodoviária da cidade a Casa do Artesão é uma loja onde se vende artesanatos feitos por macatubenses.

Assim, diante de todo o exposto, contamos uma vez mais com o inestimável apoio de nossos nobres pares para aprovarmos a presente propositura transformando Macatuba em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 19-2-2014.
a) José Bittencourt - PSD

